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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO


LIMPEZA E MANUTENÇÃO DO PÁTIO DA CRECHE NOVA, NA SEDE DESTE MUNICÍPIO.

Excelentíssima Presidente,

Apresentamos, nos termos dos artigos 113 e 114 do Regimento Interno deste Parlamento Municipal, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Odirlei Queiroz Faria – Prefeito Municipal, com cópia ao Ilustre Rosendo Martins Teixeira – Secretário Municipal de Educação.

Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, 17 de fevereiro de 2025.



JUSTIFICATIVA


Em visitas pela municipalidade, este Vereador constatou a premente necessidade de limpeza do fundo do pátio da Creche Nova, haja vista que no período chuvoso o matagal tende a proliferar demasiadamente e ali há muitos moradores adjacentes.

Pátio com matagal propicia ambiente perigoso e propende a atrair ratos, baratas, mosquitos, moscas, aracnídeos, lacraias e outros animais peçonhentos nocivos à saúde humana, o que pode acarretar acidentes ofídicos ou a difusão de doenças advindas desses vetores.    

Face ao exposto, pleiteamos deferimento desta, confiante que o Poder Executivo, sensibilizado por esta, promova a remoção do matagal no pátio da Creche Nova por meio de capinação e roçagem. 


Leandro Passarinho
Vereador
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